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PORTARIA SGP Nº 024 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos vinculados à Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Complementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

Art. 1º. HOMOLOGAR o relatório lavrado pela Comissão Processante às  
Fls. 117 do Processo Administrativo Disciplinar Nº 41.507/2022, instaurado pela Portaria SGP Nº 130/2022, publicada na IOMTS, edição 1092, ano 
XVII, de 16/12/2022, sob o rito ordinário, por seus próprios fundamentos.

Art. 2º. ARQUIVAR, com fulcro no art. 145, inc. III, e § 2º, da Lei Complementar Municipal Nº 224/2010, o processo referido no artigo antecedente, por 
perda de objeto processual disciplinar, considerando a exoneração a pedido do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). VITOR SOARES VIEIRA, matrícula 
049930, cargo de Agente de Trânsito, conforme Portaria Nº 116/2023, publicada na IOMTS, edição 1100, ano XVII, de 03/02/2023.

Art. 3º. O prazo legal para interposição de RECURSO é de 5 (cinco) dias úteis, conforme artigos 160 a 162 da LCM 224/2010.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Taboão da Serra /SP, 24 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 567/2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE EXONERAR o   Sr. JANDER-
SON ANTONIO PINTO, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de livre provimento,a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 27 de Fevereiro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

PORTARIA Nº. 568/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE NOMEAR o  Sr. JANDERSON 
ANTONIO PINTO, para cargo de CHEFE DE GABINETE DE SECRETÁRIA de livre provimento, a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 27 de Fevereiro de 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 

PORTARIA Nº. 569/2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE NOMEAR a  Sra. NILZA 
APARECIDA FELIX, para cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de livre provimento, a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 27 de Fevereiro de 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante: P.M.T.S. Contratada: PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto Resumido: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS (04 LOTES).Finalidade:Prorrogar vigência,129 dias,de 17/05/23 a 23/09/23 e execução 120 
dias, de 15/02/23 a 15/06/23,conforme justificado pela Secretaria de Obras,Órgão Gestor. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
Licitação:CONCORRÊNCIA NºP-01/22.
Assinatura:17/02/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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